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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABALHO DE BOQ

19" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NE O1l2021 . FMAS

19' rERMo Aorrvo Ao coNTRAro N" 01/2021 - FMA5 DE

FORNECIMENTO DE COMEUSTÍVE15, CETEERÂDO ENTRE O

FUNDO MUNiCIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO ÍRABALHO

DE BOQUIM EAJUB, S & CIA LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO MUNICIPIO OE BOQUIM, EsÍADO

DE SERGIPE, Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço a Praça Jose Maria de Paiva Mello, n9 26

Boquirn/SE, CNPJ n' 14.349.340/0001'18, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pela Sr0 ERICA Ol-lVElRA SANTOS e a firma JUBS & CIA ITDA, pessoa jurídica, de direito
privado, inscrita no CNPI sob np 32.751.27 3/O001-64, situada à Av. Simpliciano F. da tonseca, 427 -
Centío, nesta cidade de Boqurm/SE, doravante neste ato representada pelo Proprietário o Sre JOSÉ

UNALDO BARBOSA SltVA, porrador do CPF: 102.814.365-68, e RG: 144214 SSP/5E doravante

denoorLnada CONTRATADA, te ndo en'r vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico

n' 03/2A20, têm, entre sl, ajustado o presente contrato de fornecimento de combustível, que se regerá

pelas norrnas das Leis nos L0.520/2OO2 e 8.666/93 e, tambem, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 (i presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor ao contrato ne 0I/2O21 - FMA5, nos

limites permitidos por lei e conforme previsto no item 2.3, para manter o equilibrio econômico-financeiro
do contrato. O reequilíbrio constante no anexo I deste termo corresponde a uma alteração nos preços

verificados na placa de preços e nas notas fiscais.

2.1 - /\.rlteração contratual de que trata este instrumento e baseada no art. 65, inciso ll, alínea "d", da

Lei n. 3 666/93.

CLÁUS ULA TE RCE IRA - VALOR DO REEOUILÍBRIO

3.1- O valor global a ser ACRESCIDO será de RS 264,85 (Duzentos e sessenta e quatro reais, e oitenta e

cinco centavos), referente âo item original ao Contrato ne 0!l2O2L - FMAS, conforme Anexo l, parte

integr rnte deste tenno.

COD. UNID.
RçAMENTARIA

0802 08.244.006

0802 04.244.OO6 204 5 3 390.30.00 1001

0802 08.244,006

0802 08.244.006 209 5

0 802 08.244.006

08.244.006
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PROJ ETO

ATIVIDADE
NATU REZA

DA DES PESA

FONTE DE

RECURSOS

FUNçÃO
PROGRAMA

2041 3390.30.00 1001

'13 90

3 390.3 0.00 1311

3 390.30.00209 6

2097 3390.30.00 13110802

Pôça D. Jo5e Mar n de Paiva Melo, 26 - Cenlro - Boquim/SÊ
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3.2 _ DA DOTAÇAO:

209s 3390.30.00
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ESTAOO DE SERGIPE

FUNDo MUNrcrpAL DA AssrsrÊNcrA socrAr E Do TRABALHo DE BoeutM

0802

0802

4.1 Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo, que não tenham
sido objeto de retificação pelo presente instruolento, passando aqueles a vigorar, por conseguinte, com
as alterações ora introduzidas.

4.2 E para constar, foi firmado o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e Íorma, na

preser ça das testemunhas abcixo, a flm de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Boql-]lÍlr/SE,03 de Novembro de 2021.

I

ERICA OLIVEIRA SANTOS

Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho
CONTRATANTÉ

ERALDO DE A ADE SANTOS

Pt I Municipal
NTRATANTE

Edca ottvelra SantoJ
scc. dal@!ôncla soclal

L . BPqulrn/sE J

/7/t /"-. /z
JUBS & CIA LTDA

JOSÉ UNALDO BARBOSA SILVA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

L l^- 1, L ,' i l/ ztt ç gf^

) 4.1,. i

PÍaça Dr.lo!ó Môín dc Priv. Melo, 26 - CentÍo Boquim/SE

08.244,006 2096 3 3 90.3 0.00 ún
08.244.006 2099 3390.30.00 1311
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNtctpAL DA AssrsrÊNctA soctAt" E Do TRABALHo DE B

PROJETO ATIVIDADE: 2041

Fonte recurso 1001

PROJ ETO ATIVIDADE; 2045

Fonte recurso 1001

IT E IVI DESCRIÇAO SALDO

GASO LINA 214,20

PROIETO ATIVIDADE: 2095

Fonte recurso 1390

Valor anteÍior
R5

Valo r anterior
n$

ValoÍ
atua I RS

Valor
atua I RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

lÍE tvl DESCRTçÃO SALDO

ITEM DESCRTçAO SALDO

26,65

SALDO

PROIETO ATIVIDADE: 2095

Fonte recurso 13l.l.

Valor anterior
R9

6,6s

VALOR A SER

ACRESCIDO

or litro RS

PROJETO ATIVIDADE: 2096
Fontc recurso 1390

Píaça Dr losé Mar. dc Pâi!,.r Melo, 26 - Ccntío - Boquim/SE

!+.

ITEM DESCRTçÃO SALDO
Valor anterior

RS

Valor
atual RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 345,72 6,65 6,87 o,22 7 5,93

VALOR A sER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

o,22 47 ,726,6 5 6,87

TOTAL

ACRESCIDO

(R$)

1,05GASOLINA 4,74 6,65 6,87 0,22

TOTAT

ACRESCIDO

(R5)

Valor
atua I RS

GASOLINA 6,87 0,22 5,86

RS

TOTAL

ACRESCIDO

por litro Rs

VALOR A sER

ACRESCIDO

GASOLINA 32,57 6,6s 6,87 0 7 ,!7

ITEM DESCRTçÃO

ANEXO I

TU NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I

l

I valor anterior Valor I

RS atua I nS 
I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABALHO DÉ BOQUI

PROJETO ATIVIDADE: 2097

Fonte recurso 1311

ITE M DESCRTçÃO SAtDO

GASOLINA 40,96

IT E IVI DESCRTçÃO

PROJETO ATIVIDADE: 2096
Fonte recurso 131L

PROIETO ATIVIDADE: 2099
Fonte recurso 1311

ITE M DESCRTÇAO SALDO

Valor Total a ser ACRESCIDO: RS 264,85 (Duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco
centavos).

VALOR A sER

ACRESCIDO

por litro (RS)

Valo r anterior
RS

Valor
atual RS

6,65 6,87 0,22 9,01

SALDO
Valor anterior

Rs

Va lor
atual R$

VALOR A SER

ACRESCTOO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 27 4,54 6,6 5 6,87 o,z2 60,41

Valo r anterior
RS

Va lor
atual RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R$)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 265,O2 6,65 6,87 0,22 58,30

Pràçâ Dr José Marlâ de Paiva Me o, 26 - Centro - Boquim/SE 4

rorAr 
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ACRESCIDO ]

(Rs)
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